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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 

CNPJ Nº 06.089.668/0001-33 

Processo Administrativo n° 260701/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 042/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 16/09/2022 
ABERTURA: 10:00 HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 010/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 042/2022 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E 
EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM 
GERAL, MEDICAMENTOS PARA FARMÁCIA BÁSICA E 
PSICOTRÓPICO, MATERIAIS HOSPITALARES, 
LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, INJETÁVEIS, 
MATERIAIS INSTRUMENTAIS E MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA O SAMU PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 260701/2022. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio 
da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação — CPL, o Sr° Kairo Coelho de 
Sousa Correa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria 
Municipal de Saúde, denominado: ORDENADOR DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR da presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2023 e o Senhor: Diogo Eduardo Lobo Cruz, portador do RG: 
122800799-0 - SSP/MA, CPF: 007.896.763-54, representante da empesa: 19 SAUDE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o N°26.571.648/0001-01, localizada na 
Rua V-8 N° 15. Od. 16, Bairro Parque Shalon, São Luís/MA - CEP: 65.073-105, respectivamente, com base 
na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada no Pregão 
Eletrônico n° 042/2022- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, 

RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
estabelecidas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, 
conforme dados abaixo, para o fornecimento de medicamentos em geral, medicamentos para farmácia 
básica ~ psicotrópico, materiais hospitalares, laboratoriais e odontológicos, injetáveis, materiais 
instru5ne/ntais e materiais e equipamentos para o SAMU para atender as necessidades da Secretaria 
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Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, 
conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 042/2022 -
Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 

Dados da Empresa: Razão Social: 19 SAUDE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS 
LTDA 

CNPJ: 26.571.648/0001-01 
Inscrição Estadual: 
12.510091-4 

Endereço: Rua V-8 N° 15. QD. 16, BAIRRO PARQUE SHALON, 
SÃO LUÍS/MA - CEP: 65.073-105. 

Inscrição Municipal: 
98224969 

Tel./Fax: (98) 3303-9992 EMAIL: comercial[a~grupoinovesaude.com.br

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 

I . Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 
05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão 
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data da ordem de fornecimento. 

I II. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 
MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas 
nesta ata. 

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP. 

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura 
da presente Ata de Registro de Preços. 

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na 
presente ARP. 

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes 
isentos de ,qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 
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VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal 
pagamento. 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento 
pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 

DO REGISTRO DOS PREÇOS 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, 
encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCAS UNIDADE VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL. IOTAL . 

2 
PRINCIPAL 
A.A.S - COTA 48.000,00 EMS CPR R$ 0,07 R$ 3.360,00 

8 AMBROXOL PED. XPE - COTA 
PRINCIPAL 640 NATULAB FR R$3,83 R$2.451,20 

47 GLIBENCLAM IDA 5MG - COTA 
PRINCIPAL 24.000,00 GEOLAB CPR R$ 0,04 R$ 960,00 

81 SAIS EM PÓ P/REID. ORAL 
27,5G - COTA PRINCIPAL 1.280,00 NATULAB ENV R$ 0,90 R$ 1.152,00 

126 DICLOFENACO DE SODIO 
75MG/3ML - COTA PRINCIPAL 3.200,00 HYPOFARMA AMP R$ 3,10 R$ 9.920,00 

165 VITAMINA  K 10 1 ML - 
COTA PRINCIPAL COTA P 800 HIPOLABOR AMP R$ 3,60 R$ 2.880,00 

236 almontolia em plástico âmbar, 
cap. 250m1 - COTA PRINCIPAL 

80 J. PROLAB and R$ 4,20 R$ 336,00

268 bolsa p colostomia 30mm - 
COTA PRINCIPAL 160 VITAMEDICAL and R$ 14,45 R$ 2.312,00 

304 
coletor urina, desc., sistema 
fechado, 2.000m1 - COTA 
PRINCIPAL 

400 SOLIDOR and R$ 7,34 R$ 2.936,00 

322 
equipo para soro macrogotas 
com injetor lateral - COTA 
PRINCIPAL 

320 LABOR IMPORT and R$ 2,08 R$ 665,60 

326 
esparadrapo impermeável 10cm 
x 4,5 m com capa - COTA 
PRINCIPAL 

960 CREMER and R$ 13,45 R$ 12.912,00 

337 filme para raio x 24x30 - COTA 
PRINCIPAL 16 KOLPLAST pct R$ 248,20 R$ 3.971,20 

348 
fio algodão cirurgico 2-0 com 
agulha caixa com 24- COTA 
PRINCIPAL 

24 PROCARE cxa R$ 54,84 R$ 1.316,16 

379 
fralda es . o extra-grande 

C- COTJ PRINCIPAL 160 MAXCONFORT pct R$ 17,26 R$ 2.761,60 
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380 fralda desc. adulto médio - 
COTA PRINCIPAL C 

160 MAXCONFORT pct R$ 17,26 R$ 2.761,60 

439 scalp n° 19 - COTA PRINCIPAL 1.200,00 MEDIX und R$ 0,30 R$ 360,00 

442 scalp n° 25 - COTA PRINCIPAL 3.600,00 MEDIX und R$ 0,30 R$ 1.080,00 

447 seringa desc. 10ml com agulha 
25x7 - COTA PRINCIPAL 12.000,00 DESCARPACK und R$ 0,59 R$ 7.080,00 

449 seringa desc. de 01 ml sem 
agulha - COTA PRINCIPAL 640 DESCARPACK und R$ 0,25 R$ 160,00 

471 sonda folley 2v n° 16 com balão 
- COTA PRINCIPAL 160 DESCARPACK und R$ 4,00 R$ 640,00 

527 ácido poliacrílo - COTA 
PRINCIPAL 48 MAQU IRA und R$ 112,00 R$ 5.376,00 

528 
adesivo dentário - COTA 
PRINCIPAL 

48 FGM und R$40,00 R$ 1.920,00 

530 agulha gengival curta cx c/ 100 
agulhas - - COTA PRINCIPAL 96 PROCARE cx R$ 45,00 R$ 4.320,00 

532 álcool 70% - COTA PRINCIPAL 96 JALLES - ITAJA It R$ 10,00 R$ 960,00 

533 
alcool 96% c/1000mI - COTA 
PRINCIPAL 

24 JALLES - ITAJA fr R$ 10,00 R$ 240,00 

535 
anestesico novocol 100 - (dor. 
lidocaina/fenilefrina) anestubos 
de 1,8mI. 

80 SS WHITE cx R$ 80,00 R$ 6.400,00 

536 
anestésico sem vasoconstritor 
cx c/ 50 tubetes - COTA 
PRINCIPAL 

16 DFL cx R$185,00 R$2.960,00 

539 balde cilíndrico a pedal inox 10 
litros - COTA PRINCIPAL 

8 MODELO und R$ 485,00 R$ 3.880,00 

540 bandeja de inox pequena - 
COTA PRINCIPAL 32 GOLGRAN unid R$ 40,00 R$ 1.280,00 

544 broca cirúrgica - (tamanhos 
variados) - COTA PRINCIPAL 48 MICRODONT und R$ 10,00 R$ 480,00 

545 broca diamantada - (tamanhos 
variados) - COTA PRINCIPAL 48 MICRODONT und R$ 3,50 R$ 168,00 

VALOR TOTAL R$ 87.999,36 

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e 

autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata. 

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou 

entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
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CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem 
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 
assumidas; 

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de 
compras/Secretarias Municipais. 

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial 
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores 
- Internet, durante a vigência da presente ata; 

DA CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos 
contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a 
Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias 
participantes. 

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos 
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue 
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante 
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o 
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as 

negociações junto aos fornecedores registrados. 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá: 

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado 

no mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não 

tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 

mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da 

Ata poderá: 

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento 

dos materiais; 

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando 

igual oportunidade de negociação; 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 

negociações, na forma da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado 

quando: 

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; 

II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo 

MUNICÍPIO; 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados 
no mercado; 

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, 

tendo em vis fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta 
Ata; 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO 
poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo 
de até 5 (cinco) anos; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

III -Advertência. 

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua 
substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, 
até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial. 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de 
SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, 
independentemente da aplicação de multas: 

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para 
o MUNICÍPIO; 

II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham 
sido apre estadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações 
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assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá 
o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o 
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda 
aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o 
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo MUNICÍPIO; 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à 
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da 
data da comunicação de confirmação da sanção; 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, 
se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da 
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência 
de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades 
anteriormente descritas. 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, 
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas 
de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP e as propostas 
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre 
as das propostas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES 
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de 
Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 042/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do 
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA 
o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS 
PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja Assinadodigitalmente 
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E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e 
forma. 

São João dos Patos — MA, 10 de fevereiro de 2023. 

iM\}'-k r 
SECRETARIA MUNI4IFAL DE SAÚDE DE SÃO JOAO DOS PATOS - MA 

Cairo Coelho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA 
Secretária Municipal de Educação 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

RIBEIRO & FERNANDES LTDA 
CNPJ Nº O3.549.5O4/OOO1-53 
Representante: Gilson Ribeiro Fernandes 
RG n4 11O2844 SSP/PI, CPF n4 47O,349.633-O4 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 5bc8f6c46f1e3796a0d3f66aa007c2d6 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº O1O/2O23 - PREGÃO ELETRÔNICO O42/2O22 - SRP 

Processo Administrativo nº 26O7O1/2O22 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º O42/2O22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 
DATA: 16/O9/2O22 
ABERTURA: 1O:OO HORAS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº O10/2O23 - PREGÃO ELETRÔNICO O42/2O22 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FUTURO E EVENTUAL FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS EM GERAL, MEDICAMENTOS PARA 
FARMÁCIA BÁSICA E PSICOTRÓPICO, MATERIAIS HOSPITALARES, LABORATORIAIS E ODONTOLÓGICOS, INJETÁVEIS, MATERIAIS 
INSTRUMENTAIS E MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA O SAMU PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26O7O1/2O22. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Sr~ 
Kairo Coelho de Sousa Correa, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde, 
denominado: ORDENADOR DE DESPESAS E ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº O1O/2O23 e o Senhor: Diogo 
Eduardo Lobo Cruz, portador do RG: 122800799-0 - SSP/MA, CPF: OO7.896.763-54, representante da empesa: 19 SAUDE EQUIPAMENTOS 
MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o Nº 26.571.648/OOO1-O1, localizada na Rua V-8 Nº 15. Qd. 16, Bairro Parque 
Shalon, São Luís/MA - CEP: 65.073-105, respectivamente, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora 

— apresentada no Pregão Eletrônico nº 042/2022- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades administrativas, 
RESOLVE: Registrar os preços dos produtos propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes 
às normas estabelecidas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: 

DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento de 
medicamentos em geral, medicamentos para farmácia básica e psicotrópico, materiais hospitalares, laboratoriais e odontológicos, injetáveis, 
materiais instrumentais e materiais e equipamentos para o SAMU para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N. O42/2O22 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA. 
Dados da Empresa: Razão Social: 19 SAUDE EQUIPAMENTOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA 

CNPj: 26.571.648/0001-01 
Inscrição Estadual: 
12.510091-4 

Endereço: Rua V-8 Nº 15. QD. 16, BAIRRO PARQUE SHALON, SÃO LUÍS/MA - CEP: 65.073-105. Inscrição Municipal: 
98224969 

Tel.  /Fax: (981 3303-9992 EMAIL: comercial@grupoinovesaude.com.br 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de 
compromisso para futura contratação. 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras: 
I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da 
solicitação formal. 
II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, acompanhada das 
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respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Múnic(p'ió em 
(cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento. ° pRoc-
III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNICÍPIO, n4orma de forneciment dos pro 
e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata. ç --. 1i• _:.- ro-• >~ 
IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada f r1gvoS d ~i ú . ç pçavem_•:3,~
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP. 
V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP. 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os 
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 
VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos 
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo 
vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma. 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: 0 preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MARCAS UNIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL. 

2 A.A.S 500MG - COTA PRINCIPAL 48.000,00 EMS CPR R$ 0,07 R$ 3.360,00 

8 AMBROXOL PED. XPE - COTA PRINCIPAL 640 NATULAB FR R$ 3,83 R$ 2.451,20 

47 GLIBENCLAMIDA 5MG - COTA PRINCIPAL 24.000,00 GEOLAB CPR R$ 0,04 R$ 960,00 

81 SAIS EM PÓ P/REID. ORAL 27,5G COTA 
PRINCIPAL 1.280,00 NATULAB ENV R$ 0,90 R$ 1.152,00 

126 
DICLOFENACO DE SODIO 75MG/3ML - 
COTA PRINCIPAL 3.200,00 HYPOFARMA AMP R$ 3,10 R$ 9.920,00 

165 
VITAMINA K 10 MG 1 ML COTA 
PRINCIPAL 

800 HIPOLABOR AMP R$ 3,60 R$ 2.880,00 

236 
almontolia em plástico âmbar, cap. 
250m1 - COTA PRINCIPAL 

80 J. PROLAB und R$ 4,20 R$ 336,00

268 bolsa p colostomia 30mm - COTA 
PRINCIPAL 160 VITAMEDICAL und R$ 14,45 R$ 2.312,00 

304 coletor urina, desc., sistema fechado, 
2.000m1 - COTA PRINCIPAL 400 SOLIDOR und R$ 7,34 R$ 2.936,00 

322 equipo para soro macrogotas com injetor 
lateral - COTA PRINCIPAL 320 LABOR IMPORT und R$ 2,08 R$ 665,60 

326 
esparadrapo impermeável l0cm x 4,5 m 
com capa - COTA PRINCIPAL 960 CREMER und R$ 13,45 R$ 12.912,00 

337 
filme para raio x 24x30 - COTA 
PRINCIPAL 16 KOLPLAST pct R$ 248,20 R$ 3.971,20 

348 
fio algodão cirurgico 2-0 com agulha 
caixa com 24 - COTA PRINCIPAL 

24 PROCARE cxa R$ 54,84 R$ 1.316,16

379 
fralda desc. adulto extra-grande - COTA 
PRINCIPAL 

160 MAXCONFORT pct R$ 17,26 R$ 2.761,60 

380 
fralda desc. adulto médio COTA 
PRINCIPAL 

160 MAXCONFORT pct R$ 17,26 R$ 2.761,60 

439 scalp nº 19- COTA PRINCIPAL 1.200,00 MEDIX und R$ 0,30 R$ 360,00 

442 scalp n4 25 - COTA PRINCIPAL 3.600,00 MEDIX und R$ 0,30 R$ 1.080,00 

447 seringa desc. l0ml com agulha 25x7 
COTA PRINCIPAL 

12.000,00 DESCARPACK und R$ 0,59 R$ 7.080,00 

449 seringa desc. de 0lml sem agulha - 
COTA PRINCIPAL 

640 DESCARPACK und R$ 0,25 R$ 160,00 

471 
sonda folley 2v nº 16 com balão - COTA 
PRINCIPAL 160 DESCARPACK und R$ 4,00 R$ 640,00 

527 ácido poliacrílo - COTA PRINCIPAL 48 MAQUIRA und R$ 112,00 R$ 5.376,00 

528 adesivo dentário - COTA PRINCIPAL 48 FGM und R$ 40,00 R$ 1.920,00 

530 
agulha gengival curta cx c/ 100 agulhas - 
-COTA PRINCIPAL 

96 PROCARE cx 
, R$ 45,00 R$ 4.320,00 

~._ 
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532 álcool 70% - COTA PRINCIPAL 96 JALLES - ITAJA It R$ 10, .E

533 alcool 96% c/1000m1 - COTA PRINCIPAL 24 JALLES - ITAJA fr R$ 10,00 R$ 240,00 

535 anestesico novocol 100 - (dor. 
lidocaina/fenilefrina) anestubos de 1,8m1. 

80 SS WHITE cx R$ 80,00 R$ 6.400,00 

536 anestésico sem vasoconstritor cx c/ 50 
tubetes - COTA PRINCIPAL 

16 DFL cx R$ 185,00 R$ 2.960,00

539 
balde cilíndrico a pedal inox 10 litros - 
COTA PRINCIPAL 

8 MODELO und R$ 485,00 R$ 3.880,00

540 bandeja de inox pequena - COTA 
PRINCIPAL 

32 GOLGRAN unid R$ 40,00 R$ 1.280,00

544 broca cirúrgica - (tamanhos variados) - 
COTA PRINCIPAL 

48 MICRODONT und R$ 10,00 R$ 480,00

545 
broca diamantada - (tamanhos variados) 
- COTA PRINCIPAL 

48 MICRODONT und R$ 3,50 R$ 168,00

VALOR TOTAL R$ 87.999,36 

1 1 1 1 1 1 I 

~,A 'CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que 
.ião tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas 
nesta Ata. 
Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras: 
I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, 
providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata; 
II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secretarias Municipais. 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras 
formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou 
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o 
caso a Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias participantes. 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta 
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de 
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente, 
juntamente com os documentos pertinentes. 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes 
casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover 
as negociações junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá: 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual 
oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação 
formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação 
vigente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado quando: FOLHA
I. Houver interesse público, devidamente fundamentado; o lOA 
II. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
Ill. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo MUNIt ÍP10; 

~ 

~1 ht 

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; >.~., • •,,, 
V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados non+eteadò
VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade do cumprimento das exigências do 
instrumento convocatório que deu origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta Ata; 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e aceita. 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantido o devido processo legal, a ampla 
defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA por prazo de até 5 (cinco) anos; 
II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
III -Advertência. 
IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos ou atraso na sua substituição, e por ocorrência de ato ou fato 
em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 
V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no 
prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial. 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

_. 'u até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante 
ressarcir a Prefeitura Municipal de SAO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base no subitem anterior. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 
II. Execução insatisfatória ou inexecução da entrega do material, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos casos de 
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
Ill. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, 
estará caracterizado o descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula 
Décima Quinta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato. 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o 
Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, 
III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em 
garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será proposta se 
constatada má fé, ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses escusos ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 

~.. Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO, facultada à contratada o devido processo legal, a 
ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições 
do Edital sobre as das propostas. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, 
quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO nº 042/2022 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro 
do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de 
Preços nos termos da legislação vigente. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e forma. 

São João dos Patos - MA, 10 de fevereiro de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
Kairo Coelho de Sousa Correa 
Secretário Municipal de Saúde 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
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Representante: Diogo Eduardo Lobo Cruz 
RG: 122800799-0 - SSP/MA, CPF: 007.896.763-54 
FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

AVISO DE EXTRATO DO 22 TERMO ADITIVO DE PRAZO - RDC Nº 
OO3/2O22. 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE PRAZO. CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS Nº 01.1306.003/2022. Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC nº 003/2022. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, 

..através da Secretaria Municipal de Administração. CONTRATADO J. W. 
,OUSA LIMA EIRELI, CNPJ N° 08.672.027/0001-32, com sede na Av. 
Domingos Sertão, Nº 150, Bairro São José, CEP: 65.870-000, Pastos 
Bons/MA, REPRESENTANTE: José Wilton Sousa Lima - CPF nº 
330.240.063-20. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para 
a prestação de serviços de construção de 2 (dois) portais no município 
de São João dos Patos - MA. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência 
do prazo de execução, passando o mesmo a ter vigência até o dia 02 
de junho de 2023. DATA DA ASSINATURA: 02/02/2023. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações. Thuany Costa de Sá Gomes 
Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA, 02 de 
fevereiro de 2023, 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: e0cf4170f58df8a808ffc80523bd5c41 

AVISO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
OO1/2O22. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº OO1/2O22 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, a Senhora Thuany Costa de Sá Gomes, Secretária 
Municipal de Administração, HOMOLOGA os autos da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022, ao senhor vencedor, conforme indicado no 
quadro abaixo, resultado da homologação: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

VENCEDOR: 
FRANCISCO SILVA QUEIROZ 
CPF Nº 850.129.393-87 
Rua Almirante Barroso, Nº 280, Bairro: São Francisco 
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA- CEP: 65.665-000 

DESCRIÇÃO 
PRAZO DE 
EXECUÇÀO 

V. TOTAL MENSAL 

, ConcessSo de direito real de uso de espaço físico de imóvel, 
Quiosque, denominado Asa Delta, situado no Parque da Bandeira, 
centro. na sede do Município. 

34 ANOS RS 1.260,00 

VALOR TOTAL RS 60.480,00 

São João dos Patos/MA, 08 de fevereiro de 2023. 
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Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 5e2814acb9a06d44cec91e3e2da727a8 

Thuany Costa de Sá Gomes 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: 9c79d049abd6f443b3911b982a8db144 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO -
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º OO1/2O22. 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: 

Processo Administrativo nº O212O1/2O22 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2022 
TIPO: Concessão de direito de uso, do tipo Melhor Oferta 
DATA: 31/O1/2O23 
HORÁRIO: 1O:OO HORAS 

VENCEDOR: 
FRANCISCO SILVA QUEIROZ 
CPF Nº 85O.129.393-87 
Rua Almirante Barroso, Nº 28O, Bairro: São Francisco 
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA- CEP: 65.665-000 

Tem o presente o fim específico de convocar o(s) responsável(veis), na 
qualidade de sócio/titular da empresa acima identificada, para assinar 
Contrato Administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o 
recebimento deste, consoante o processo acima identificado. 
Devendo, para tanto que o interessado compareça na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, no prédio da Prefeitura Municipal de SÃO 
JOÃO DOS PATOS/MA, a Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 
65.665-000, nesta, para além de assinar o termo de contrato, também 
recolher sua via do contrato. 
Com o intuito de acelerar os tramites legais que regem a administração 
pública, a convocada, se desejar, poderá também proceder com 
assinatura digital no documento, devendo solicitar via e-mail o termo 
de contrato para fins de assinatura e devolução, o qual informamos que 
só será aceito assinaturas digitais, sendo vedado processo de 
escaneamento. 
Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos necessários que 
poderá ser feio através do E-mail: cplsjpma@gmail.com. 

Sua desatenção injustificada acarretará a essa empresa as sanções 
previstas em lei. 

São João dos Patos - MA, 08 de fevereiro de 2023. 

Thuany Costa de Sá Gomes 
Secretária Municipal de Administração 

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 
Código identificador: cd6bc3d157f83e688d74374294596748 
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